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RETIFICAÇÃO 

Resolução nº 014/2015 de 02/06/2015 

 

Da aprovação da revisão e atualização do Estatuto do Instituto Federal Catarinense, 

Processo nº 23000.071494/2009-59: 

 

Onde se lê: 

“Art. 2º – Fica revogada a Resolução ad referendum 019 de 27/08/2009;” 

 

Leia-se: 

“Art. 2º – Fica revogada a Resolução ad referendum 019 de 27/08/2009, publicada 

no Diário Oficial da União publicada no Diário Oficial da União nº 165, no dia 

28/08/2009;” 

 

 

Reitoria do IFC, 29 de julho de 2015. 

 

 

 

Francisco José Montório Sobral 

Presidente do Conselho Superior 


